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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 6202/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, PAULO FRE-
DERICO RAMOS LEAO DOS SANTOS - Matrícula nº 91093, 
para exercer o Cargo em Comissão de Subsecretário Executivo, 
Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6398/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LEANDRO DE 
MEDEIROS FIGUEIREDO - Matrícula nº 94633, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo de Unidades de 
Saúde, Símbolo CCAUS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6399/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MANUEL 
MARTINS GUEDES - Matrícula nº 97754, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Administrativo de Unidades de Saúde, 
Símbolo CCAUS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6400/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, SANDRA REGINA 
GUEDES - Matrícula nº 86928, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6401/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CRISTIANE 
VICTORINO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 9442, para exercer 
a Função Gratificada de Assessor Executivo, Símbolo FG-1, da 
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6402/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, RODOLFO 
BENILTON DE LIMA ALVARENGA - Matrícula nº 97392, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, 
Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, 
Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6403/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, DEISE DOS 
SANTOS ANDRELINO - Matrícula nº 97593, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 

de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6404/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, WALLACE 
JUVANDES LOPES - Matrícula nº 97107, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6405/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, AMANDA 
DA SILVA MARTINS - Matrícula nº 95879, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Comunicação, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6406/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CINTIA DE 
SOUZA MONTEIRO ALVES - Matrícula nº 96674, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Comunicação, Símbolo 
ST, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6407/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JANILDA 
CORTEZ DA SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 97681, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, 
Símbolo CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
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SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6408/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LEANDRO 
DE OLIVEIRA SILVA - Matrícula nº 94439, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Planejamento de Co-
municação, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6409/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUZINETE 
SEUFITELES DA CUNHA DE ANDRADE - Matrícula nº 97560, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6410/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MAXWEL 
SANTOS DA SILVA - Matrícula nº 93304, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Planejamento de Comunicação, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6411/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, VANESSA 
DE ANDRADE OLIVEIRA DA SILVA - Matrícula nº 93886, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Coleta 
de Dados, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 

de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6416/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, NELSON DE 
OLIVEIRA RODRIGUES - Matrícula nº 27339, para exercer o 
Cargo em Comissão de Subsecretário Municipal de Conservação, 
Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6417/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, DIOGO 
SANTOS TAVARES - Matrícula nº 10426, para exercer o Cargo 
em Comissão de Superintendente de Urbanismo, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6418/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JOAO PAULO 
NEVES - Matrícula nº 25632, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Limpeza Urbana, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6419/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROBERTO 
DUARTE MAGALHAES - Matrícula nº 4006, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador de Serviços Públicos, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 

de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6420/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, UBIRATAN 
FERREIRA MAGALHÃES FILHO - Matrícula nº 27623, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Parques e Jardins, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6421/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ADILSON 
RODRIGUES THOMAZ - Matrícula nº 23004, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe da Divisão de Supervisão de Limpe-
za Urbana 2, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6422/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015,  - WASHING-
TON LUIZ ALVES DA COSTA - Matrícula nº 27742, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Supervisão 
de Pavimentação, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6424/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, SANDRO 
MARCIANO - Matrícula nº 1534, para exercer a Função Gratifi-
cada de Chefe da Divisão de Manutenção e Próprios Municipais, 
Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
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PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6425/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCO AN-
TONIO SILVA DE SOUZA - Matrícula nº 28085, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Manutenção Predial, 
Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6426/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUCIO VE-
NANCIO DOS SANTOS TEIXEIRA - Matrícula nº 28243, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Expediente, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6427/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, EDUARDO 
STILPEN - Matrícula nº 27156, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Alinhamento de Vias Urbanas, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6428/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, FRANCISCO 
CARLOS DE JESUS SILVA - Matrícula nº 1360, para exercer o 
Cargo em Comissão de Encarregado de Seção 1, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6429/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, PAULO 
ROBERTO DE AQUINO - Matrícula nº 27003, para exercer o 
Cargo em Comissão de Encarregado de Seção 1, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
07 de outubro de 2015.
                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6430/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, AURELIO 
SIQUEIRA DA SILVA - Matrícula nº 25207, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6431/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, GERCILIO 
MONTEIRO AGUIAR - Matrícula nº 26871, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
07 de outubro de 2015.
                                                               

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6432/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JOÃO BA-
TISTA VOLGA SAMPAIO - Matrícula nº 21278, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
07 de outubro de 2015.

                                                                     
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6433/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JORGE DO 
CARMO ROCHA - Matrícula nº 26746, para exercer a Função 
Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
07 de outubro de 2015.
                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6434/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSE RIB-
AMAR DOS SANTOS NETO - Matrícula nº 28347, para exercer 
a Função Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
07 de outubro de 2015.
                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6895/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ILMA SINDRA CORREIA, 
Agente de Saúde Pública I - Matrícula nº 1060, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 716/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
16 de novembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 7162/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária VERA LUCIA COELHO DA 
SILVA, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 25700, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Hab-
itação, Ambiente e Defesa Civil, Licença Prêmio, pelo prazo de 
06 (seis) meses, referente ao 3º (terceiro) decênio, com base nos 
artigos 123  e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria  exarado nos autos do Processo nº 546/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
30 de novembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO


